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EDITAL DE PUBLICAÇÃO  
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL 

 

 
 
Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado 
do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas atribuições legais previstas nas 
Constituições Federal, Estadual bem como a Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes, 
às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data, SANCIONA E 
PROMULGA A LEI MUNICIPAL Nº 205, de 27 de junho de 2022 que “FICA INSTITUÍDO O 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, e para que tenha vigência, eficácia e gere seus legais efeitos.  
 
Dou a Lei Municipal nº 205/2022 por sancionada nesta data. E, para que nenhum cidadão possa alegar 
ignorância da presente lei a partir desta promulgação, faço público o presente Edital que será afixado no 
átrio da sede do Poder Executivo e encaminhada para publicação e divulgação no Poder Legislativo 
Municipal e demais locais de costume e de fácil acesso público.  
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer 
que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.  
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 27 DE JUNHO DE 2022.    

 
 
 

___________________________________________ 
LUIZA COUTINHO MACEDO 

Prefeita Municipal 
 
 
CERTIFICO que, nesta data, publiquei e registrei a presente Lei e seu respectivo Edital de Sanção e 
Promulgação, tendo sido afixado um exemplar no Átrio desta Prefeitura Municipal e demais locais de 
acesso ao público para que seja cumprida nos seus próprios termos. FEIRA NOVA DO MARANHÃO – 
MA, EM 27 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

_________________________________________ 
MÁRCIO DA SILVA SANTOS COUTINHO 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 205/2022. 

 
“FICA INSTITUÍDO O FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE PELA LEI 
ORGÂNICA LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e ela, em nome do povo, sanciona a seguinte LEI 

 
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como 

mecanismo de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo diretrizes e deliberações 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com as determinações 
desta Lei; 

 
§ 1º - Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social, manter estrutura de execução e 

controle contábeis do Fundo Municipal, de que se trata esta Lei, inclusive para efeito de prestação de 
contas, na forma legal; 

 
 § 2º - As ações de que trata o caput deste artigo referem-se, prioritariamente, aos programas 
voltados à Criança e ao Adolescente expostos as situações de risco pessoais e sociais, cuja 
necessidade de atenção extrapola o âmbito das políticas sociais básicas; 
 
 § 3º - Dependerá de deliberação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente a autorização para a aplicação dos recursos do Fundo em outros tipos de programas 
que não os estabelecidos no parágrafo anterior; 
 
 § 4º - Os recursos do Fundo serão administrados segundo o Plano de Aplicação elaborado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
 Art. 2º - O Poder Executivo designará servidores que atuarão como gestor e/ou ordenador de 
despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos 
resultará emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do 
Fundo. 
 

Art. 3º – São receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 
I - Recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive mediante transferências do tipo "fundo a 
fundo" entre essas esferas de governo; 

II - Doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos 
financeiros; 

III - Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes; 

IV - Contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais; 
V - O resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 
VI - Recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe 

forem destinados; e; 
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VII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e 
instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais, para 
repasse a entidades executoras de programas integrantes do Plano de Aplicação; 

VIII - Outros recursos que por ventura lhes forem destinados. 
 
Art. 4º – O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente será regulamentado por decreto 

exarado pelo chefe do Poder Executivo municipal, ouvindo o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 
Art. 5º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para as 

despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta lei. 
 
Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão em 27 de junho de 2022. 

 
 

Feira Nova do Maranhão/MA, 27 de junho de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________ 
LUIZA COUTINHO MACEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 


